
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 3.971, de 

2019, do Senador Jayme Campos, que altera a Lei 
nº 12.695, de 25 de julho de 2012, para dispor 

sobre prioridade na construção de 
estabelecimentos de educação infantil com apoio 
financeiro federal. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 3.971, de 2019, de autoria do Senador Jayme 

Campos, para alterar a Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012, para dispor 
sobre prioridade na construção de estabelecimentos de educação infantil 

com apoio financeiro federal. 

Para justificar a iniciativa, o autor explica que a intenção é 

estimular a conclusão das obras inacabadas, para evitar o acúmulo de 
desperdício de recursos públicos, bem como para promover novos avanços 
no atendimento da educação infantil. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta última a análise em caráter 

terminativo. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem 

de questões ligadas à educação. Assim, a análise do PL nº 3.971, de 2019, 
enquadra-se nas competências atribuídas a este colegiado. 
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Passando à análise do mérito, a educação infantil atende 
crianças de zero a três anos na creche e de quatro e cinco anos na pré-escola. 
O Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 13.005, de 25 

de junho de 2014, estabelece como primeira meta a universalização da 
educação infantil na pré-escola para crianças de 4 a 5 anos de idade e a 

ampliação da oferta de educação infantil em creches, de forma a atender, no 
mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até 2024. Cabe frisar que a estratégia 

1.5 para alcance dessa meta consiste em  

manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as 

normas de acessibilidade, programa nacional de construção e 
reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, 
visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas 

de educação infantil. 

De acordo com dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios (PNAD) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), em 2017 havia no Brasil 3,3 milhões de crianças matriculadas em 

creches e 4,9 milhões de crianças matriculadas na pré-escola, o que 
representava 32,7% e 91,7% do total de crianças de até 3 anos e de 4 e 5 

anos, respectivamente. 

Entre os projetos educacionais do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao Ministério 

da Educação (MEC), destacam-se o Programa de Ações Articuladas (PAR) 
e o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para 

a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), com a finalidade 
de ampliar a oferta de vagas na educação infantil pública, por meio do apoio 

ao Distrito Federal e aos Municípios para a construção de creches e escolas 
de educação infantil e aquisição de equipamentos e mobiliário. Contudo, os 

programas deixaram inconclusas diversas obras. 

Segundo levantamento feito pela Organização não 

Governamental Transparência Brasil, com dados do Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), do MEC, de 2007 a 

novembro de 2018, foram concluídas 6.418 obras de creches e pré-escolas 
no Brasil e canceladas 2.582 (18% das 14 mil obras pactuadas). Do total das 

obras, 38% ainda estava pendente (5.466), sendo que 59% delas 
apresentavam evidência de um ou mais problemas (801 atrasadas, 1,7 mil 
paralisadas, 623 não iniciadas e 1,7 mil em execução, mas com endereço 

incompleto no sistema do governo federal). Entre as razões para o atraso das 
obras, o levantamento apontou os seguintes fatores: empresas contratadas 

não possuem condições financeiras para concluir as obras; falhas no 
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planejamento das contratações pelos governos locais; deficiências na 
fiscalização contratual e atrasos nos repasses de recursos federais. 

Assim, entendemos ser bastante meritória a proposição em 

análise, que busca conferir prioridade, nas transferências da União aos 
Municípios e ao Distrito Federal destinadas à construção de 

estabelecimentos de educação infantil, a obras já iniciadas com apoio 
financeiro federal. A medida, além de atender o interesse das crianças que 

não têm acesso à educação infantil, também busca racionalizar a aplicação 
de recursos públicos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.971, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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